LEI Nº 1.242, de 24/08/92

Dispõe sobre os vencimentos e proventos dos servidores do Executivo Municipal de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º. Os vencimentos e proventos dos 

servidores do Executivo Municipal de Timóteo sofrerão  acréscimo de percentual correspondente a 127% (cento vinte e sete por cento) a ser pago da seguinte forma:

I – no mês de agosto, 40% (quarenta por cento) a título de antecipação dos vencimentos e proventos de agosto/92, na forma de abono, sobre os vencimentos e proventos do mês de julho/92, a serem pagos no dia 11 de agosto de 1992;

II – 10% (dez por cento) de reajuste sobre os vencimentos e proventos do mês de julho de 1992, a serem pagos no pagamento do mês de agosto de 1992;

II – 47,4% (quarenta e sete vírgula quatro por cento) de reajuste, no mês de setembro de 1992.

Parágrafo 1º. O abono de 40% (quarenta por cento), referido no item I, deste artigo, será incorporado aos vencimentos e proventos, no mês de setembro de 1992.

Parágrafo 2º. O reajuste de 47,4% (quarenta e sete vírgula quatro por cento) de que trata o item III, do artigo 1º desta Lei, será aplicado após a incorporação do percentual de 40% (quarenta por cento) concedido a título de abono no mês de agosto/92.

Art. 2º. No mês de outubro de 1992, será concedido aos servidores municipais, a título de abono, 50% (cinquenta por cento) do Índice Geral de Preços do Mercado-IGP-M de setembro, sobre os vencimentos e proventos do mês de setembro/92.

Art. 3º. Fica concedido um abono de Cr$100.000,00 (cem mil cruzeiros), 
que será pago nos meses de agosto, setembro e outubro de 1992.

Art. 4º. Os abonos de que trata esta Lei serão estendidos aos contratados por prazo determinado (contratos administrativos)

Art. 5º. Os reajuste e abonos incorporados aplicados sobre os vencimentos e proventos dos servidores do Executivo Municipal de Timóteo, serão considerados como antecipação, para efeito de recomposição salarial.

Art. 6º. Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Executivo Municipal editará Decreto, estabelecendo  as respectivas Tabelas de Vencimentos.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 1992, no que couber.

        Timóteo, 24 de agosto de 1992.    

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

 Prefeito Municipal 

